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INTRODUÇÃO
 
Em continuação com nossa colaboração com a coluna de direito previdenciário da
OAB/Leopoldina – RJ, na presente ocasião, passamos a falar acerca do problema da lide
no processo administrativo previdenciário.

Num cenário como o nosso em que o Poder Judiciário encontra-se exacerbado com
demandas sem fim, a desjudicialização é a expressão da moda.

Em outros círculos do direito, como o do direito empresarial, contratual, civil e outros,
evita-se a via judicial por intermédio dos meios alternativos de disputa, como a
arbitragem. Ou seja, meios não estatais de resolução de conflitos.

Entretanto no âmbito do direito previdenciário (público) isto ainda não se mostra
possível. E a única possibilidade de desjudicialização é o fortalecimento do processo
administrativo previdenciário. Somente um processo administrativo levado a sério – ou
seja, no qual se respeitem os primados constitucionais e legais poderá garantir um
resultado mais próximo do legítimo, reduzindo, destarte, o recurso ao Poder Judiciário.            
                                 
DESENVOLVIMENTO:

Assim, como referido, somente levando a sério os postulados constitucionais e legais
aplicáveis ao processo administrativo é que poderemos alcançar resultados que podem
começar a tornar despiciendo o recurso ao processo judicial.

E, logo, de início – aliás, centralmente, precisamos discutir se existe ou não existe lide no
processo administrativo previdenciário. E, antes que alguém pense que se trata de mera
discussão acadêmica, advirto desde já: não, não é – trata-se de questão fulcral inclusive
para saber quais são os princípios aplicáveis aos procedimentos administrativos em
matéria previdenciária.
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Recentemente, por ocasião de palestra em evento, estivemos com o Professor Tiago
Kidricks, discutindo exatamente sobre esta questão e o respeitável autor, lastreado na
doutrina de não menos nobre lente, o Professor José Antônio Savaris, defende a
inexistência de lide no processo administrativo previdenciário. Segundo aquele, o
entendimento deste seria o seguinte: Na medida em que não pressupõe a existência de
controvérsia entre partes para reconhecer a existência da processualidade, esse
conceito destaca a noção de que o processo administrativo previdenciário não se
desenvolve em uma dimensão onde o particular litiga contra a Administração,
deduzindo pretensão específica, alegando todos os fatos de seu interesse e
especificando as provas que pretende produzir. Antes, o processo deve ser
compreendido como uma relação de cooperação, um concerto em que Administração
(INSS) deve, em diálogo com o particular, conhecer a sua realidade, esclarecer-lhe seus
direitos e outorgar-lhe a devida proteção social, isto é, a mais eficaz proteção social a
que faz jus.

Deixei claro para o prezado doutrinador, como deixo claro agora para o não menos
querido leitor, o quando dissinto desta tese. Se lide é, no dizer de Liebmann, um conflito
de interesses caracterizado por uma pretensão resistida, parece evidente que nos
processos administrativos em geral e, em especial – pelo menos na maior parte dos
processos administrativos previdenciários – ela está presente. 

Talvez a única exceção ficaria por conta, por exemplo, de processos como os de
concessão de benefício cujo requerimento é plenamente deferido. Neles, ao menos
aparentemente não haveria lide, porque não houve interesse resistido. 

No mais, em outros processos de concessão, de revisão, ou em processos de
monitoramento operacional de benefícios, é evidente que há pretensão resistida. Não é
necessário que haja uma pretensão seja totalmente resistida pela outra parte. Basta
que haja resistência parcial da pretensão. E, eis a lide apresentada.

Por outro lado, dizer que há lide, não afasta, ao contrário do que defende o ilustre
professor paranaense, o dever de colaboração entre as partes. Isto porque o art. 15 do
Código de Processo Civil determina que na ausência de normas que regulem processos
(...) administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e
subsidiariamente. E o art. 6º do mesmo Código determina que todos os sujeitos do
processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de
mérito justa e efetiva.

Portanto, a existência de lide não afasta o dever de boa fé (art. 5º do CPC) nem o de
cooperação recíproca (art. 6º do CPC) entre as partes.

Por outro lado, o reconhecimento da existência da lide invoca – e isto é fundamental, a
aplicação do art. 5º inciso LV: aos litigantes, em processo judicial ou administrativo e
aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os
meios e recursos a elas inerentes, bem como o inciso LIV: ninguém será privado da
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal. 



Veja-se como é claro o inciso LV do art. 5º, principalmente: aos litigantes. Ora, litigantes
são aqueles que estão em litígio. Se há litígio, há lide. Por outro lado, fala o dispositivo
em acusados. Ora, se há acusados, há lide também. Portanto, pressuposto de aplicação
do inciso citado é a existência de lide. Dizer que não há lide no processo administrativo é
afastar a aplicação do contraditório e da ampla defesa, ao menos em sede
constitucional.

Aliás, cabe aqui uma outra consideração. A letra, repito: a letra da constituição
reconhece em sua literalidade que existe lide nos processos administrativos: aos
litigantes, em processo judicial ou administrativo.

Portanto, e com todas as vênias devidas, dizer que não existe lide no processo
administrativo, é fazer uma leitura míope do próprio texto constitucional.

CONCLUSÃO:

Em linha de conclusão, é preciso dizer que, justamente num momento no qual temos a
maior necessidade de fortalecer, democratizar e garantir um processo administrativo
justo e eficaz, não convém nem é constitucional asseverar que não há lide em seu seio.
Ao revés, há, como regra, lide, e este reconhecimento, não afasta os deveres de
colaboração e de boa fé, de um lado, e invoca, de outro, as garantias da ampla defesa e
do devido processo legal, de outro. 
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Desenvolvido pela Dra Anna Larissa Amaral de Brito membro da Comissão de Direito
Previdenciário da 58ª Subseção - OAB/RJ- Leopoldina



SISTEMA SAG ENTIDADES
DESATIVADO

SISTEMA SAG ENTIDADES
DESATIVADO

AVISO aos Previdenciaristas!!! o endereço eletrônico do SAG ENTIDADES -
requerimento.inss.gov.br - FOI DESATIVADO, esta previsão está no Ofício-Circular
DIRBEN/INSS nº 1, de 24 de julho de 2023, informando que a partir do dia
07/08/2023,o acesso deverá será pelo  novo endereço novorequerimento.inss.gov.br
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https://1drv.ms/i/s!AlYiosFANpJdlIxm4Qb-7XAY-JWv_g?e=oAJvQn


ACESSAR O ANDAMENTO NO STF
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REVISÃO DA VIDA TODAREVISÃO DA VIDA TODA
MAIS UM CAPÍTULO DA TENSÃOMAIS UM CAPÍTULO DA TENSÃO
Pedido de vista do Ministro ZaninPedido de vista do Ministro Zanin

SUSPENSO O JULGAMANENTO

Ministro Zanin pediu vistas do processo e tem prazo de 90 dias para apresentar
seu voto, prazo este previsto na mudança recente do regimento interno do STF
ocorrida em 2022 que objetivou dar maior celeridade aos processos parados ou
nos quais já houvessem decisões monocráticas sem referendo.  Sendo assim,
caso não haja voto do Ministro, voltará ao plenário virtual para julgamento.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5945131
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5945131


QUER TER ACESSO A ESSA MUDANÇA NO REGIMENTO
INTERNO DO STF? ACESSE NA ÍNTEGRA A EMENDA

REGIMENTAL
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https://digital.stf.jus.br/publico/publicacao/120773
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499670
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499670


Saiu voto da Ministra Rosa WeberSaiu voto da Ministra Rosa Weber

Ante o exposto, acolho, em parte, os Embargos de Declaração, unicamente para
modular os efeitos da tese fixada no Tema 1002, mas, - e aqui divergindo em parte, com
a mais respeitosa vênia, do Ministro Alexandre de Moraes -, voto, nesta modulação,
para que se exclua do entendimento fixado no Tema 1102 a possibilidade de: (I) revisão
dos benefícios previdenciários já extintos; (II) ajuizamento de ação rescisória, com
fundamento na tese firmada neste recurso extraordinário, contra decisões que tenham
transitado em julgado antes de 17.12.2019 ; (III) pagamento de diferença de valores
anteriores a 17.12.2019, ressalvados os processos ajuizados até 26.6.2019.
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https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdlKMp7u1oChc4pd66Cg?e=4jDyHn


ASSISTAM!!! SÓ CLICAR 

A MENTORIA DA OAB/RJA MENTORIA DA OAB/RJ    COM DRA SUZANICOM DRA SUZANI
FERRARO - PRESIDENTE DA COMISSÃO DEFERRARO - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE

PREVIDÊNCIA PÚBLICA E COMPLEMENTAR DAPREVIDÊNCIA PÚBLICA E COMPLEMENTAR DA
SECCIONAL DO RJ - TRAZ AS IMPRESSÕES DOSECCIONAL DO RJ - TRAZ AS IMPRESSÕES DO

VOTO DO RELATOR NA REVISÃO DA VIDAVOTO DO RELATOR NA REVISÃO DA VIDA
TODA, CONFIRAM:TODA, CONFIRAM:
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https://www.youtube.com/watch?v=ROTeGzykZgY


A matéria indicada, traz um novo olhar sobre o assunto mais falado do momento, a
revisão da vida toda, tendo em vista os apontamentos trazidos sobre disparidades
entre as Notas técnicas emitidas pelo INSS, estas serviram de base para a alegação de
um grandioso impacto econômico nas contas públicas.  Esse estudo, indicou os erros
ocorridos sob a ótica do método AED- Análise Econômica do Direito.

DIVERGÊNCIAS NOS ESTUDOS SOBRE O IMPACTO
ECONÔMICO NA REVISÃO DA VIDA TODA.

DIVERGÊNCIAS NOS ESTUDOS SOBRE O IMPACTO
ECONÔMICO NA REVISÃO DA VIDA TODA.
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https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/revisao-da-vida-toda-impactos-economicos-e-suas-evidencias-23112022?amp


CNIS MAIS COMPLETO FACILITA  A ANÁLISE DA
SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO CLIENTE TORNANDO O

TRABALHO DO ADVOGADO MAIS EFICIENTE POIS
EVITARÁ A EMISSÃO DE EXIGÊNCIAS.

CNIS MAIS COMPLETO FACILITA  A ANÁLISE DA
SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO CLIENTE TORNANDO O

TRABALHO DO ADVOGADO MAIS EFICIENTE POIS
EVITARÁ A EMISSÃO DE EXIGÊNCIAS.

PEDIDO DO CFOAB ATENDIDO!!PEDIDO DO CFOAB ATENDIDO!!
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https://www.oab.org.br/noticia/61206/inss-atende-pedido-do-cfoab-e-amplia-informacoes-do-cnis


14CONTRIBUIÇÃO PRESUMIDA
  

CONTRIBUIÇÃO PRESUMIDA
 

Você sabe o que é? leia o texto 
 

Para ter acesso aos benefícios da Previdência Social é necessário o recolhimento das
contribuições previdenciárias. Esse recolhimento pode ser realizado pelo próprio
segurado ou pelo empregador.

No caso de contribuinte individual, facultativo ou MEI, o próprio segurado é
responsável por efetuar o pagamento da contribuição.

 No entanto, no caso do segurado empregado e do prestador de serviço à pessoa
jurídica, a responsabilidade pelo pagamento das contribuições é da empresa
contratante, ocorrendo assim, a presunção de recolhimento das contribuições do
segurado empregado.

 Nos termos do art. 30, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.212/1991, a empresa é obrigada a
“arrecadar as contribuições dos segurados empregados (…), descontando-as da
respectiva remuneração”.

Mas infelizmente, algumas empresas não realizam o pagamento das contribuições, o
que poderá acarretar o atraso na concessão do benefício, mas o segurado poderá
comprovar a existência do vínculo empregatício por meio da CTPS, contracheques,
ficha de registro ou outros documentos listados no rol do artigo 46 da IN 128/2022. 

 No caso do segurado prestador de serviços à pessoa jurídica, a categoria do segurado
é como contribuinte individual. Nos termos do art. 26, §4º, do Decreto 3.048/99, a
presunção de recolhimentos será somente a partir da competência de abril de 2003.

Isso porque foi a partir da Lei 10.666/2003, com vigência desde a competência de
04/2003, que as empresas passaram a ser responsáveis pelas contribuições do
contribuinte individual a seu serviço.

Assim, comprovada a atividade, presume-se a regularidade dos recolhimentos mesmo
na sua total ausência, ou em caso de atraso no recolhimento, isso não prejudicará o
segurado.

E, para a comprovação da atividade do Contribuinte Individual podem ser utilizados os
documentos constantes nos incisos do art. 94, da IN 128/2022.
 

 
Matéria desenvolvida pela Drª.  Bianca Messias Mendes - membro  da Comissão de Direito Previdenciário da
58ª Subseção - OAB/RJ- Leopoldina

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.666.htm


RITNU
Resolução
586/2019)

Art. 6º Compete à Turma Nacional de Uniformização
processar e julgar: 
I – os pedidos de uniformização de interpretação de lei
federal; 
II – os mandados de segurança contra atos de seus
membros; 
III – as reclamações, na forma do Título V. 

Parágrafo único. Havendo interposição simultânea de
pedidos de uniformização endereçados à Turma Regional
e à Turma Nacional de Uniformização, primeiramente será
julgado aquele.
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A Questão de Ordem nº 48, foi publicada pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, em dia 07 de agosto de 2023 , e tem o seguinte texto:

QUESTÃO DE ORDEM 48 - TNUQUESTÃO DE ORDEM 48 - TNU

Precedentes do Supremo Tribunal Federal não se prestam
como paradigmas válidos, para fins de admissão do pedido
nacional de uniformização de interpretação de lei federal
previsto no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01 (Aprovada, por
unanimidade, na Quinta Sessão Ordinária de Julgamento da
Turma Nacional de Uniformização do dia 14.06.2023.
Precedente: 0006467-75.2016.4.03.6317).

Vamos lembrar o que é PUIL - Pedido de uniformização de interpretação de lei federal?

COMPETÊNCIA:COMPETÊNCIA:

LEGISLAÇÕES A SEREM OBSERVADAS:LEGISLAÇÕES A SEREM OBSERVADAS:

Lei n. 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais da Justiça
Federal).

Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais –
RITNU (Resolução 586/2019). 

Resolução 347/2015 (Compatibilização dos regimentos
internos das turmas recursais e regionais de
uniformização dos juizados).



PREVISÃO LEGAL E ESPÉCIES:PREVISÃO LEGAL E ESPÉCIES:

O recurso de pedido de uniformização está previsto no art. 14 da Lei dos Juizados
Especiais Federais (Lei nº 10.259/2001), possuindo duas espécies cabíveis contra as
decisões colegiadas das Turmas Recursais: pedido de uniformização nacional e pedido
de uniformização regional.

1- O pedido de uniformização nacional  tem fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001), dirigido à Turma Nacional de Uniformização (TNU), é cabível quando
verificada a existência de divergência sobre as questões de direito material na
interpretação da lei federal, entre as Turmas Recursais de diferentes Regiões ou
quando demonstrada a contrariedade da decisão recorrida em relação à súmula ou à
jurisprudência dominante do Superior

2- O pedido de uniformização regional  está elencado no art. 14, § 1º, da Lei nº
10.259/2001), dirigido à Turma Regional de Uniformização, é cabível quando
demonstrada divergência sobre questões de direito material na interpretação da lei
federal entre as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da mesma Região.

TEMPESTIVIDADE:TEMPESTIVIDADE:

Prazo de 15 dias, contados a partir da intimação do acórdão recorrido (art. 12 do
Regimento interno da TNU - RITNU). Intimação do requerido pela Turma de origem
para, em 15 dias, apresentar contrarrazões ao PU (art. 12, § 2º, do RITNU e art. 3º,
caput, da Resolução 347/2015);

O art. 48 do RITNU prevê não serem devidas custas processuais

ISENÇÃO DE CUSTAS:ISENÇÃO DE CUSTAS:

QUESTÃO DE ORDEM N. 28 (DOU SEÇÃO I DATA: 20/5/2011 PG: 237) Havendo
interposição simultânea de incidentes de uniformização dirigidos à Turma
Regional de Uniformização e à Turma Nacional, será julgado, em primeiro
lugar, o incidente dirigido à Turma Regional.

QUESTÃO DE ORDEM Nº 5 (DJ DATA:07/10/2004 PG:00765) Um precedente
do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do
pedido de uniformização, desde que o relator nele reconheça a
jurisprudência predominante naquela Corte.
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TEMA 1255 - HONORÁRIOS POR EQUIDADE em
causas de alto valor em que a Fazenda seja

parte.
  

Fonte: STF

TEMA 1255 - HONORÁRIOS POR EQUIDADE em
causas de alto valor em que a Fazenda seja

parte.
 

Fonte: STF

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6521918&numeroProcesso=1412069&classeProcesso=RE&numeroTema=1255
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6521918&numeroProcesso=1412069&classeProcesso=RE&numeroTema=1255
https://www.migalhas.com.br/quentes/391293/com-desempate-de-zanin-stf-decide-julgar-honorarios-por-equidade
https://www.migalhas.com.br/quentes/391293/com-desempate-de-zanin-stf-decide-julgar-honorarios-por-equidade


TRF-1ª Região entende que é possível comprovar
a situação de vulnerabilidade social, para

concessão do BPC/LOAS, por outros meios que
não o CadÚnico.

TRF-1ª Região entende que é possível comprovar
a situação de vulnerabilidade social, para

concessão do BPC/LOAS, por outros meios que
não o CadÚnico.
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https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/comunicacao-social/imprensa/noticias/decisao-concessao-de-beneficio-assistencial-independe-de-inscricao-no-cadastro-unico-para-programas-sociais.htm


TEMA 1153 DO STJ - HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA!

Fonte: 

TEMA 1153 DO STJ - HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA!

Fonte: 
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1153&cod_tema_final=1153
http://oab.org.br/noticia/61297/oab-defende-no-stj-penhora-de-salario-para-pagamento-de-honorarios-de-sucumbencia#:~:text=O%20Conselho%20Federal%20da%20OAB,de%20honor%C3%A1rios%20advocat%C3%ADcios%20de%20sucumb%C3%AAncia.


DESTAQUE DOS HONORÁRIOS NO
ADMINISTRATIVO

DESTAQUE DOS HONORÁRIOS NO
ADMINISTRATIVO
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https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154919


TEMA 1188 DO STJ - SENTENÇA
TRABALHISTA COMO INÍCIO DE PROVA

MATERIAL

TEMA 1188 DO STJ - SENTENÇA
TRABALHISTA COMO INÍCIO DE PROVA

MATERIAL

Questão submetida a julgamento:

Definir se a sentença trabalhista, assim como a anotação na CTPS e demais
documentos dela decorrentes, constitui início de prova material para fins de
reconhecimento de tempo de serviço.
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188


MUDANÇA NO CPC - assinaturas eletrônicas
para constituição de título executivo

extrajudicial

MUDANÇA NO CPC - assinaturas eletrônicas
para constituição de título executivo

extrajudicial

Escrito por - Lucas Rabelo de Oliveira Barros
fonte: site migalhas
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METAS PARA DEZEMBRO DE 2023

- AMPLIAR O RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DO DIREITO.

Reduzir o estoque de Pagamentos Alternativos de Benefícios em análise, no âmbito das
Gerências-Executivas, por meio de decisões automáticas.

Percentual de PAB's concluídos de maneira automática em relação ao total de PAB's
emitidos.

Reduzir o estoque de benefícios em análise, por meio de decisões automáticas.

Percentual de benefícios concluídos de maneira automática em relação ao total de
benefícios requeridos.

- GARANTIR A EFETIVIDADE NO PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS.

Zerar a quantidade de processos de reconhecimento inicial de direito pendentes de
análise acima do prazo máximo fixado nos Termos do Acordo de Conduta emanado pelo
STF. (inclui Salário Maternidade - B80, Pensão por Morte - B21, Auxilio Reclusão - B25,
Benefício Assistencial ao Idoso - B88, Aposentadoria por Idade - B41 e Aposentadoria por
Tempo de Contribuição - B42)

Reduzir em pelo menos 57%, o volume de processos pendentes de cumprimento de
decisão recursal há mais de 365 dias.

Reduzir o tempo entre o agendamento e a data efetiva do atendimento presencial de
serviços administrativos.

Reduzir o tempo médio de espera para realização da avaliação social.

Reduzir o estoque de demandas judiciais em atraso, com vistas à efetividade do
cumprimento da demanda judicial.

Concluir tarefas de "Solicitar emissão de pagamento não recebido" em até 15 dias.

Concluir tarefas de acerto de pendência de pós perícia em até 16 dias.

Reduzir em até 48% o acervo de processos físicos de apuração de indícios de
irregularidade e cobrança administrativa pendentes de conclusão.

23RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 31, DE 2 DE AGOSTO DE 2023

Traz metas para processos que estejam pendentes de análise acima do prazo
máximo fixado nos Termos do Acordo de Conduta emanado pelo STF. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cegov/inss-n-31-de-2-de-agosto-de-2023-502125170
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Liquidar o estoque existente em dezembro 2022 de processos de Despesas de Exercícios
Anteriores (RPPU).

- APRIMORAR O CADASTRO DO CIDADÃO.

Qualificar a rotina de carga no CNIS dos dados de Pessoa Física - PF oriundos da Caixa
Econômica Federal - CEF, visando aprimorar a qualidade das informações.

Manter e gerir o sistema de cadastro dos Segurados Especiais no Cadastro Nacional de
Informações Sociais (CNIS), observados os artigos 38-A e 38-B da Lei nº 8.213, de 1991, e
o art. 19-D do Decreto nº 3.048, de 1999, em especial o seu § 18.

Qualificar o CNIS com dados relativos ao CPF.

Aperfeiçoar a rotina de qualificação do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)
com dados relativos a óbito.

Atuar na internalização de bases de dados governamentais no CNIS, em especial na
base de dados do Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária (SIPRA),
seguindo o normatizado no Decreto 10.047/19.

Implementar melhorias, batimentos e funcionalidades no Sistema de Cálculo de Guias
de Contribuição (CGCONT) do INSS, que substituirá a utilização do Sistema de
Acréscimos Legais (SALWEB), aprimorando a emissão das Guias relativas à Previdência
Social, agilizando os recolhimentos em atraso e evitando pagamentos indevidos e
desnecessários.

Aprimorar os mecanismos de interoperabilidade e de entrada de dados do SIRC e
implementar relatórios de batimento, conforme definições do Comitê Gestor do SIRC
(CGSIRC), possibilitando o aprimoramento qualitativo das informações recepcionadas, a
avaliação e supervisão dos Cartórios e a detecção de indícios de irregularidades.

- DESBUROCRATIZAR OS PROCESSOS DE TRABALHO.

Padronizar as ações junto aos agentes pagadores de forma a evitar inconsistências de
procedimento.

Simplificar e reestruturar o processo de trabalho para o gerenciamento dos Acordos de
Cooperação Técnica. Além disso será proposto um sistema para atendimento das
demandas das entidades e o acompanhamento desses processos em quadros
gerenciais.

Elaborar metodologia e atos normativos visando a uniformização da modelo para
mapeamento de processos no INSS.
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- INCENTIVAR A EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Disseminar informação e orientação à sociedade, ampliando o conhecimento a respeito
dos produtos e serviços do INSS.

Organizar e sistematizar e gestão da informação gerencial e estratégica no âmbito do
INSS, bem como democratizar o seu acesso, observadas as especificidades dos públicos
internos e externos, por meio da implantação de painéis de informações, na plataforma
INSS em Números.

Implantar Repositório Arquivístico Digital Confiável - RDCArq para recepcionar
documentos digitais e auxiliar no desempenho dos sistemas de negócio, bem como
preservar os documentos digitais de longo prazo.

- FACILITAR O ACESSO AOS SERVIÇOS.

Atender, dentro do prazo legal, as manifestações de Ouvidoria recepcionadas pelo INSS.

- EFETIVAR A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Reduzir o estoque de requerimentos COMPREV/RO acima de 540 dias e reduzindo, por
consequência, o pagamento de juros e multas aos regimes previdenciários solicitantes
da compensação previdenciária.

Zerar o estoque de requerimentos de COMPREV/RI, reduzindo, por consequência, as
perdas da parcela da compensação previdenciária dos requerimentos dos anos
anteriores a janeiro de 2017.

Zerar o acervo de requerimentos de compensação previdenciária a serem enviados aos
RPPS existente em set/22.

- ESTRUTURAR A OPERAÇÃO DO RPPS DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA UNIÃO,VISANDO À
FACILITAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA POSTERIOR À ENTIDADE GESTORA ÚNICA.

Concluir tempestivamente os requerimentos de aposentadorias e pensões do RPPS nos
termos do projeto de centralização da Administração Indireta, pelo INSS (exclusive o
tempo de perícia médica e exigência).

Centralizar a gestão previdenciária das Autarquias e Fundações Públicas da União.

- APRIMORAR A PREVENÇÃO DE RISCOS OCUPACIONAIS E MITIGAR OS EFEITOS DA
INCAPACIDADE LABORAL.

Reduzir o acervo de segurados aguardando avaliação socioprofissional, bem como o
tempo de espera entre a elegibilidade pela perícia médica e o início do Programa de
Reabilitação Profissional.



Ampliar a oferta de vagas de treinamento profissional para segurados em RP através de
Acordos de Cooperação Técnica, concedendo maior celeridade ao processo de
readaptação profissional dos segurados em RP vinculados às parceiras dos Acordos de
Cooperação Técnica.

Atender à demanda represada de segurados que aguardam próteses e órteses, cursos
profissionalizantes e outros recursos materiais no contexto da Reabilitação Profissional,
por meio da ampliação da contratação dos recursos materiais já identificados pelas
Equipes de RP e entrega aos segurados que os aguardam.

- FORTALECER OS CONTROLES INTERNOS,O COMBATE ÀS FRAUDES E A GESTÃO DE RISCOS.

Adequar os processos e serviços às diretrizes da LGPD.

Realizar o gerenciamento de riscos em processos de trabalho priorizados.

Liquidar o estoque existente até dezembro 2022 de processos de Reposição ao Erário.

- PROMOVER A VALORIZAÇÃO, A SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO.

Implementar ações para a promoção e preservação da saúde dos servidores
compreendendo a realização de exames médicos periódicos, a elaboração e análise de
laudos técnicos de insalubridade nas APS e seus servidores e a realização de pesquisa
de perfil epidemiológico.

Realizar pesquisa para avaliar o grau de satisfação do servidor e o rendimento no
ambiente laboral, colaborando para a melhoria da qualidade de vida da pessoa no
trabalho.

Emitir 15% de Atestado de Saúde Ocupacional em relação a 100% dos servidores
convocados.

Estruturar uma Universidade Corporativa com foco na Pesquisa, ensino e extensão.

Rever os critérios de avaliação de desempenho de acordo com os novos processos de
trabalho do INSS.

Criar canais de atendimento aos servidores, considerando o novo modelo de trabalho na
área de gestão de pessoas.

DENTRE OUTROS!
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Projeto de Lei n° 3220, de 2021
PROJETO TRAZ NOVIDADES PARA PROVA DE VIDA

DE ESTRANGEIROS BENEFICIÁRIOS DO INSS

Projeto de Lei n° 3220, de 2021
PROJETO TRAZ NOVIDADES PARA PROVA DE VIDA

DE ESTRANGEIROS BENEFICIÁRIOS DO INSS

O projeto de lei acrescenta art. 69-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1993 que terá a  a
seguinte redação:

“Art. 69-A. A prova de vida de aposentados e pensionistas
residentes no exterior poderá ser realizada, com a
presença do interessado nas embaixadas e consulados
brasileiros, que ficarão encarregados de encaminhar
certificação e cópia dos documentos aos órgãos
competentes do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
vedada a exigência de provas e atos complementares,
salvo em caso de comprovada existência de indícios de
fraude.” 
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https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149870


Fica aFica aFica a

RESOLUÇÃO Nº 28/CRPS, DE 7 DE JULHO DE 2023
Publicado dia 27/07/23

Ref.: Revisão e atualização do Enunciado nº 10

RESOLUÇÃO Nº 29/CRPS, DE 7 DE JULHO DE 2023
Publicado dia 27/07/23

Ref.: Edição do Enunciado nº 17 sobre Devolução de Valores Pagos Indevidamente ou além do
Devido.

RESOLUÇÃO Nº 30/CRPS, DE 26 DE JULHO DE 2023
Publicado dia 27/07/23

Ref.: Revisão e atualização dos Enunciados do Conselho Pleno do CRPS

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.592, DE 24 DE JULHO DE 2023
Publicada dia 26/07/23

 
Revoga as Portarias nº 1.673/PRES/INSS, de 1º de agosto de 2013 e nº 853/PRES/INSS, de 15 de
julho de 2016

PORTARIAS - AGOSTO DE 2023PORTARIAS - AGOSTO DE 2023PORTARIAS - AGOSTO DE 2023
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PORTARIA CONJUNTA MPS/INSS Nº 33, DE 11 DE JULHO DE 2023
Publicada 25/07/23

Antecipação do pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária e
assistencial para os beneficiários com domicílio no município de Maquiné, no Estado do Rio
Grande do Sul, em razão do reconhecimento do estado de calamidade pública.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CRPS/MPS Nº 11, DE 28 DE JULHO DE 2023
 

Regulamenta o art. 30, §§ 7º, 7º-B e 7º-C do regimento Interno do CRPS, disciplinando critérios e
procedimentos para apuração e pagamento de gratificação por processo relatado e pela prática
de atos processuais e determina outras diretrizes.

                                               RESOLUÇÃO Nº 28/CRPS, DE 7 JULHO DE 2023()                                                       
*Republicada 31/07/23, por ter saído com incorreções na publicação do DOU nº 142, de

27/07/2023, Seção I, página 64
 

Ref.: Revisão e atualização do Enunciado nº 10                                                                                                      
RESOLUÇÃO Nº 28/CRPS, DE 7 JULHO DE 2023(*)

 
Republicada dia 02/08/23, por ter saído com incorreções na publicação feita no DOU nº 144, de

31/07/2023, Seção I, página 76
Ref.: Revisão e atualização do Enunciado nº 10

PORTARIA MPS Nº 2.578, DE 19 DE JULHO DE 2023

Delega competência ao Secretário-Executivo para aprovar e publicar o leiaute, o manual de
orientação e outros atos normativos relacionados ao eSocial.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-de-julho-de-2023-498987872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.592-de-24-de-julho-de-2023-498842248
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.592-de-24-de-julho-de-2023-498842248
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.592-de-24-de-julho-de-2023-498842248
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps/inss-n-33-de-11-de-julho-de-2023-498446171
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps/inss-n-33-de-11-de-julho-de-2023-498446171
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-crps/mps-n-11-de-28-de-julho-de-2023-499596029
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-crps/mps-n-11-de-28-de-julho-de-2023-499596029
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-julho-de-2023-*-499598110
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-julho-de-2023-*-499598110
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-julho-de-2023-*-499598110
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-julho-de-2023-*-499598110
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-julho-de-2023-*-499598110
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-julho-de-2023-*-499598110
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-28/crps-de-7-julho-de-2023-*-499598110
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-2.578-de-19-de-julho-de-2023-497856420
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-2.578-de-19-de-julho-de-2023-497856420


PORTARIA CONJUNTA MPS/INSS Nº 38, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Disciplina as condições de dispensa da emissão de parecer conclusivo da Perícia Médica Federal
quanto à incapacidade laboral e a concessão do benefício por meio de análise documental pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, de que trata o § 14 do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.
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PORTARIA SRGPS/MPS Nº 2.589, DE 20 DE JULHO DE 2023

Altera o Anexo I da Portaria SPREV/MTP n.º 2.937, de 21 de setembro de 2022, que dispõe da
Tabela de Atividades a serem executadas no âmbito do Programa de Gestão e Desempenho da
Perícia Médica Federal (PGDPMF).

PORTARIA CONJUNTA INSS/SRGPS Nº 34, DE 19 DE JULHO DE 2023

Estabelece orientações acerca do expediente do Instituto Nacional do Seguro Social e do
Departamento de Perícia Médica Federal nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na
Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CRPS/MPS Nº 11, DE 28 DE JULHO DE 2023
 

Regulamenta o art. 30, §§ 7º, 7º-B e 7º-C do regimento Interno do CRPS, disciplinando critérios e
procedimentos para apuração e pagamento de gratificação por processo relatado e pela prática
de atos processuais e determina outras diretrizes.

PORTARIA MPS Nº 2.835, DE 31 DE JULHO DE 2023

Regulamenta pagamento específico ao Conselheiro de Governo inativo nas Composições
Adjuntas das Juntas de Recurso do CRPS pela presidência de sessões de julgamento.

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.151, DE 3 DE AGOSTO DE 2023
 

Aprova o Guia Prático Entidades Parceiras - Acordo de Cooperação Técnica.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CRPS /MPS Nº 16, DE 9 DE AGOSTO DE 2023
 

Altera a Instrução Normativa CRPS/MPS nº 11, de 28 de julho de 2023.

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.593, DE 9 DE AGOSTO DE 2023
 

Alterar a Portaria nº 1.363, de 8 de outubro de 2021, que autorizou e estabeleceu normas gerais
para a implementação do Programa de Gestão e Desempenho nas modalidades presencial e de
teletrabalho no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social.

RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 31, DE 2 DE AGOSTO DE 2023
 

Altera o Anexo da Resolução CEGOV/INSS nº 26, de 27 de dezembro de 2022.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-mps/inss-n-38-de-20-de-julho-de-2023-497859087
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-mps/inss-n-38-de-20-de-julho-de-2023-497859087
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-srgps/mps-n-2.589-de-20-de-julho-de-2023-497849911
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-srgps/mps-n-2.589-de-20-de-julho-de-2023-497849911
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-inss/srgps-n-34-de-19-de-julho-de-2023-497856505
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-inss/srgps-n-34-de-19-de-julho-de-2023-497856505
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-inss/srgps-n-34-de-19-de-julho-de-2023-497856505
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-crps/mps-n-11-de-28-de-julho-de-2023-499596029
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-crps/mps-n-11-de-28-de-julho-de-2023-499596029
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-2.835-de-31-de-julho-de-2023-499881117
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-2.835-de-31-de-julho-de-2023-499881117
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-dirben/inss-n-1.151-de-3-de-agosto-de-2023-501500018
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-dirben/inss-n-1.151-de-3-de-agosto-de-2023-501500018
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-crps-/mps-n-16-de-9-de-agosto-de-2023-502132827
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-crps-/mps-n-16-de-9-de-agosto-de-2023-502132827
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.593-de-9-de-agosto-de-2023-502416746
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.593-de-9-de-agosto-de-2023-502416746
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cegov/inss-n-31-de-2-de-agosto-de-2023-502125170
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cegov/inss-n-31-de-2-de-agosto-de-2023-502125170


RESOLUÇÃO CNPS/MPS Nº 1.356, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
 

Recomendar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fixe o teto máximo de juros ao
mês, para as operações de empréstimo consignado em benefício previdenciário, em um inteiro
e noventa e um centésimos por cento (1,91%) e, para as operações realizadas por meio de
cartão de crédito e cartão consignado de benefício, em dois inteiros e oitenta etrês centésimos
por cento (2,83%). 
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Agosto laranja: Prevenção e Combate à Esclerose ;

Agosto Verde Claro: Prevenção e Combate ao Linfoma;
Agosto Dourado: Incentivo ao aleitamento materno;

Agosto lilás: Prevenção e Combate à violência doméstica contra a mulher.
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Matéria desenvolvida pela Dra Fabíola Conceição Pereira membro da Comissão de Direito
Previdenciário da 58ª Subseção - OAB/RJ- Leopoldina

FONTE: https://ipmu.com.br/site/campanha-das-cores-agosto/

https://ipmu.com.br/site/campanha-das-cores-agosto/


OAB/RJ Leopoldina

Canal da OAB/RJ - Leopoldina

https://oableopoldina.org.br/home/index.php

OAB/RJ Leopoldina

leopoldina@oabrj.org.br

O Jornal virtual Previ News Leopoldina é um projeto idealizado pela presidente da
Comissão de Direito Previdenciário da 58ª Subseção OAB/RJ - Leopoldina - Dra. Priscila
Damasceno, chancelado pelo presidente da Subseção Leopoldina - Drº Alexandre Aguilar,
e está coadunado com a missão da subseção, levando  informação a todos os advogados
previdenciaristas.

Ressaltamos que o conteúdo é desenvolvido com a colaboração de alguns membros da
Comissão de Direito Previdenciário da OAB/RJ - Leopoldina e tem caráter informativo
sem fins lucrativos, sendo proibida sua venda ou mudanças sem consentimento de seus
idealizadores. Todos os direitos reservados relacionados com a propriedade intelectual
do Jornal Previ News Leopoldina são protegidos e preservados ao grupo que é
responsável por este trabalho, sendo proibido copiá-lo com o objetivo de auferir lucro e
comercializá-lo sem a devida permissão. 

O Presidente da 58ª Subseção OAB/RJ - Leopoldina Drº. Alexandre Aguilar e a Comissão
de Direito Previdenciário na pessoa da Dra. Priscila Damasceno- presidente da Comissão
de Direito Previdenciário, agradece a todos! 

Fiquem atentos nas próximas edições do nosso Previ News Leopoldina e nos sigam nas
redes sociais para mais novidades!!! Só clicar no link abaixo e já lhes direcionamos!!
Sejam bem vindos!!

Membros Colabores do mês:

- Drª. Anna Larissa Amaral de Brito
- Dra Bianca Messias Mendes
- Drª. Caren Cristine Machado Vieira
- Drª. Fabíola Conceição Paiva
- Drª. Jacqueline Lourenço Lacerda
- Drª. Jacqueline Ribeiro do Nascimento
- Drª. Joice Lorraine da Silva Costa
- Dra Luana Gomes Salles

 
 

32Comissão de Direito Previdenciário da 58ª subseção - OAB/RJ -
Leopoldina - Triênio 2022-2024

  
Presidente: Dra Priscila Damasceno

Vice-presidente: Dra Patrícia Camacho
  

Comissão de Direito Previdenciário da 58ª subseção - OAB/RJ -
Leopoldina - Triênio 2022-2024
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https://instagram.com/oabrjleopoldina?utm_medium=copy_link
https://www.youtube.com/c/OABRJLeopoldina
https://oableopoldina.org.br/home/index.php
https://www.facebook.com/oab58subsecaoleopoldina


Diretoria da OAB/RJ - Leopoldina
Triênio 2022-2024

Drº Alexandre Aguilar - Presidente da 58ª Subseção - OAB/RJ
Leopoldina

Dra Fernanda Baldanza - Vice-Presidente da 58ª Subseção
- OAB/RJ Leopoldina

Dra Heline Santos de Oliveira - Secretária Geral da 58ª
Subseção - OAB/RJ Leopoldina

Dra Ana Paula de Casto dos Santos - Secretária Adjunta da
58ª Subseção - OAB/RJ Leopoldina

Drº Alessio de Jesus Cazumbá - Tesoureiro da 58ª
Subseção - OAB/RJ Leopoldina

33


